
	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL



CONTRATO Nº 223/2024 
Contrato Simplificado de Fornecimento por Registro de Preços.
Solicitante: Secretaria de Administração (Memo. 101/2024)

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

[bookmark: _GoBack]O Município de Santo Antônio das Missões-RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FELISBERTO DOS SANTOS FERREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, denominado CONTRATANTE, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do Processo Administrativo nº 019/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 e homologado em 06 de maio de 2024, de conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 para o fornecimento de material abaixo descrito, para Prefeitura Municipal de Santo Antônio das Missões-RS, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições legais e as condições seguintes:

Empresa: MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA   - CNPJ: 49.464.439/0001-64, R. Conrado Kohls, 90, Blumenau/SC, email: nfe@manoscomercio.com.br - fone: (47) 3380 0988.
	


CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
                        O presente contrato tem como objeto, a aquisição de material de expediente para Secretaria de Administração e Planejamento – conforme abaixo estabelecido: 

	ITEM
	OBJETO
	QTD/UNIDADE
	VALOR R$
	V. TOTAL R$

	01
	Pasta AZ larga
	20
	11,16
	223,20

	TOTAL R$
	223,20



CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
                             O presente contrato tem um montante total de R$ 223,20 (duzentos e vinte e três reais e vinte centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA
                             Os itens deverão ser entregues junto a Secretaria Municipal da Administração e Planejamento, neste município de Santo Antônio das Missões-RS, e quando necessário, prestado socorro no interior do município.
                             A Contratada terá o prazo de 10 (dez) dias uteis após a assinatura do presente contrato, para realizar a entrega do material.
                        
CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO
                          O pagamento, será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do material, mediante da nota fiscal eletrônica devidamente assinada pelo responsável pelo recebimento. O pagamento será efetuado através de depósito bancário ou transferência eletrônica, junto a tesouraria da Prefeitura Municipal de Santo Antônio das Missões-RS.  
         	    A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e do termo de contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE
                       Os Preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente), poderão ser reajustados, nos ternos da legislação em vigor.

CLÁUSULA SEXTA: COMPOSIÇÃO FINACEIRA
                        Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES
                       Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
                  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
                  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA OITAVA: DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
                   Os serviços executados deverão possuir garantia de no mínimo 06 (seis) meses.

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03 0301 04 122 0100 2,003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento;
0053 0500 3390 30 00 00 00 – Material de consumo.

CLÁUSULA DÉCIMA: 
São obrigações, direitos, e responsabilidades da CONTRATANTE:
I - Efetuar o pagamento na forma convencionada, ou seja, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente assinada pela comissão de servidores responsável pelo recebimento do Objeto.
II - Rejeitar o recebimento do (s) serviço (s) objeto deste contrato, que não estiver consoante aos termos do edital e deste contrato;
III - Conferir, através dos prepostos, as autorizações;
VI - Fiscalizar a entrega do (s) serviço (s), aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de descumprimento parcial e total do presente contrato;
VII – A fiscalização do presente contrato será realizada através da Senhora Lauren Ribeiro Simch, Secretária Municipal da Administração e Planejamento, nomeada pela Portaria nº 37.536/2024;
VIII - Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer a inexecução total ou parcial do presente pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio das Missões/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  
 
Santo Antônio das Missões-RS, 07 de junho de 2024. 
 

______________________                                                            _____________________
CONTRATANTE                                                                                                      CONTRATADO

TESTEMUNHAS:____________________________;  ____________________________.    
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